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Nº  221 / 2025
 
  LIDO E APROVADO  NA  
SESSÃO       ORDINÁRIA
DO DIA

____/_____/_____

Autoria: Ver(a). Lourdes da Silva

      A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental
ouvido o Colendo Plenário a aprovação do seguinte requerimento:
 
 
             “Requer Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor Arnaldo de
Souza Nery”.
 

O Senhor Arnaldo de Souza Nery foi um homem simples, honesto e trabalhador, que
ao longo de sua vida exerceu com dignidade a profissão de pescador
profissional, atividade por meio da qual garantiu, com esforço diário e
perseverança, o sustento de sua família. Seu trabalho representa o retrato da luta
silenciosa de tantos trabalhadores que constroem a história do Município com
dedicação e humildade.
Pai de cinco filhos, o Senhor Arnaldo deixa um legado de valores, retidão e
compromisso com a família. Foi esposo de Eulalia Fernandes Nery (in
memoriam), com quem compartilhou uma vida de companheirismo e dedicação.
Avô da assessora Geisiquele, o Senhor Arnaldo sempre foi referência de
simplicidade, coragem e amor ao próximo, qualidades que permanecerão vivas na
memória de todos que tiveram o privilégio de sua convivência.
Diante dessa irreparável perda, esta Casa Legislativa se solidariza com os familiares
e amigos, rogando a Deus que conceda conforto, força e resignação neste momento
de dor, e que o Senhor Arnaldo de Souza Nery descanse em paz.
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Que seja dada ciência desta Moção à família enlutada, como expressão do
reconhecimento e do respeito do Poder Legislativo Municipal.

Ver(a). Lourdes da Silva
Vereador(a) - PODEMOS

15 de Dezembro de 2025
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